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Av. Loureiro da Silva, 255 - Bairro Centro Histórico, Porto Alegre/RS, CEP 90013-901

CNPJ: 89.522.437/0001-07

Telefone: - http://www.camarapoa.rs.gov.br/

  

EMENDA

Emenda nº 01 ao PLL 437-22 – PROC. 0898-22
 
 
Altera o Art. 1° ao PLL 437/22, renumerando-se os demais, conforme segue:
 
"Art. 1º Fica obrigatória a fixação, nos veículos do sistema de transporte cole�vo do Município de Porto Alegre, de
placa, cartaz ou adesivo informa�vo sobre denúncia de importunação sexual." (NR)
 
 
 
 
 

JUSTIFICATIVA

 

Da Tribuna.

 

 

Vereador Aldacir Oliboni (PT)

Vereador Roberto Robaina (PSOL) - Líder da Oposição

Documento assinado eletronicamente por Aldacir Jose Oliboni, Vereador, em 07/06/2023, às 16:11,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-
2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Pedro Luiz Fagundes Ruas, Vereador(a), em 07/06/2023,
às 16:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória
nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de
Porto Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Roberto de Souza Robaina, Vereador, em
07/06/2023, às 16:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.
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Documento assinado eletronicamente por Jonas Tarcísio Reis, Vereador(a), em 07/06/2023, às
16:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Karen Santos, Vereador(a), em 07/06/2023, às 16:18,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-
2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Roberto Comasse�o, Vereador(a), em 07/06/2023,
às 16:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória
nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de
Porto Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Dilce Abgail Rodrigues Pereira, Vereador(a), em
07/06/2023, às 16:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0569221 e o código CRC ECCFBFA4.

Referência: Processo nº 021.00255/2022-75 SEI nº 0569221
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